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1,.rt, 1.Q 	Fica o Prefeito Municipal autorizado a constituir uma Comis- 

são composta de tres (3) cidadãos, conhecedores do assunto, para dar pa-

recer aos recursos interpostos contra o lançamento do tributo referente 

ao imposto Inter-vivos (sisa). 

Art. Q 	Não podem fazer parte da Comissao de que trata o art* anterior, 

os funcionários municipais. 

Art. .5Q 
	C Prefeito poderá' louvarse ou não no parecer da Comissão, ca- 

bendo ao contribuinte proceder de accirdo com o art. 5Q da Lei 11229 de IQ 

de dezembro de 194b. 

Ars 452 	Esta Lei entrara em vigor na data da sua publicçao, revo- 

gadas as disposiçóes em contrario. 
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Sala das se sóes, ??  de 	ubro de l96z. 

Justificativa- 
Esta lei objetiva assegurar ao contribuinte o direito 

de defesa dos seus interages* Atualmente o sr. Prefeito nao conta com 
um orgao que possa informa-lo com precisão se o lançamento foi justo, ou 
se houve engano ao faze-lo. Ao mesmo tempo, a presente lei isenta tanto , 
o Chefe do Executivo, como() funcionaria lançador da responsabilidade de 
qualquer falha no lançamento, que poderá ser contra ou a favor dos cofres 
municipais. 

Salvo melhor juizo, a nossa intenção e garantir tanto ao 
Executivo, como ao ontribuinte uma providencia justa. 

Sala da sessôes 	2. de outubro de 1.9(3 
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